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ESTADO DE SERGIPE

munrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo DE LrcrrAçÕes E coNTRATos

EDITAL
pnecÃo PRESENcTAL No Lzt2olg - sRP

ExclusryA pARTrcrplçÃo DE MEr/MÉ,I Épp

1. DrsPosrçÕes PRELTMTNARES

O I'IUNTCÍPIO DE AREIA BRANCA, por através da PREFEITURA MUNICIPAI., inscrita no
CNPJ sob o no 13.100.99510001-04, com a participação do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊUCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o no t4.787.72010001-53 e do FUNDO
MUNICIPAI Oe SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11. O\.O}LIOOO1-OB, por intermédio de
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no t6612018, torna público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREçO POR ITEM,
SOb A MOdAIidAdC PREGÃO PRESENCIAL NO 12 2019 SRP

o, centro
1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 10.520/02, Lei no 8.666/93, Decreto Municipal
no 958/2018 e Decreto Municipal no 864120!7, e ainda, pela Lei Complementar no 72312006 e

IN O5/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais'
1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: -,i-.: r,i ,,:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; - ;1i. I i.Í.
ANEXO rr - MODELO DE DECLARAÇ{O Oe ENQUADRADA NA CONDIçÃo'oe Ve/Êpf.; ,'

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇAO; -, _

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇ$O RTqUISITOS DE HABILITAÇA!_; ^__^ i .

ANEXO V . MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; E : , 
',.

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS :

;..

2. DO OBJETO 
).

2.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para possível contratação {e
empresa para realizar o fornecimento de água mineral e gás GLP, para atender ê§

necessidades das Secretarias do Município, do Fundo Municipal de Assistência Social e do

Fundo Municipal de Saúde deste Município, nos termos do Decreto Municipal To 864/2017,
conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital.

3.DorAçÃoonçaMENTÁRrA 
i ' ; :

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orça,mentários
consignados no Orçamento Programa de 2019 deste Município e dos respectivos Fundos

Muniãpais de Assistência Social e de Saúde com dotação suficiente, obedecendo à classificação
perti nente.

4. CONDIçõES PARA PARTTCTPAçÃO l
1:

4.1. Somente poderão participar desta Licitação (exceto para o item de no 76)r 9ro virtude dg

valor máximo estimado para cada item, em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I Ç4 !ei
Complementar no !23', de t4 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei

Complementar no L47, de 07 de agosto de 20L4, as Microempresas (ME) e Empresas de

Fequeno Porte (EPP), assim comprovadas mediante apresentação, no ato do credenciamento,
ie Declaração àe eâquadrada na condição de MÉ|EPP, que detenham atividade pertine'nte e

compatível ao objeto desta licitação; podendo adotar como modelo o disposto no Anexa,ll."do
presente instrumento, e ainda, também poderão participar os MicroempreendqçJ,c,res
Individuais (MEI), sendo que esses demonstrarão tal condição apenas apresentando o registro
de inscrição na receita federal; r 1
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4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da AdministraÇão
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas,

com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; :

d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promo.tor da licitação, bem

aésim empresa da quàl tal selvidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; e

e) Tendo em vista a celeridade imineáte para a reãlização da entrega após o pedido feito, bem

cómo a impossibilidade de quantificar a média de consumo dos itens, dada a forma irregular
desse ato, apenas serão admitidas participantes que mantenham estoque dos itens a pronta

entrega na sede deste Município, acondicionado em local adequado, que atenda a todÔs os

normãtiuos vigentes, devendo ainda, também manter disponível no local funcionário apto a

realizar as eventuais entregas : i,

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos propionentes as

condições deste Edital.

5. DO CREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO , ', , , .'

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, p'àr intermedio
(e um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a particioar

cieste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega

cjos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro docqmqplo
equivalente; , 

-j
5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão,

ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este

ôertame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III deste Edital;
S.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração qu

instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da

empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preçc,s, oferecer
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do

proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da

empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, doctSrnento essÊ, a

ser'apresentado, visando a comprovação da condição do titular, para dele§ar poderep ac

lgpresentante a ser credenciado. E imprescindível que estejam expre-ssqs os p.odnt.Ç§

delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões. de recurso g

prati-car todos os demais atos pertinentes ao certame e/ no caso de ser socio,,proprietár'io,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do reqqectlvo

Estàtuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer flireitop e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a Carteira de Idêntidade ou

outro documento equivalente; ' ; ..r .;

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumpreln plenamente

os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitqçãG, corrforme

disposto no inciso VII do art, 4o da Lei no 10.52012002 e inciso V do art. 10Ô do Decre!9

Municipal no 958/2018. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente colr Q

documento de credenciamento, fora dos envelopes que contém os documentos de habilitação q

proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edita,l;' 1.,r ,r

S.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá:§U?
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lance§. Pode ate se5

deciarada'vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço,.a sua,prlo,pq,9ta

por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente,:,Qa
habilitaçãoi .: :.,..
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou proCurador.para

2
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mais de uma Licitante; - ': ir ':' - '"'.' 
1

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não

como assistente ao ato público.

6. DA AnRESENTIçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta cle Preços e os

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformtdade com':éste

Edital
ar os EnveloPes "ProPosta6.2. o representante legal da licitante deverá entreg

ser

*Doc

6.3.
umentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transParente e

O envelope da ProPosta de Preços deverá ser apresentado, contendo

servando-se as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência;

v 1.5. O prazo Para entrega dos materiais objeto desta licitação será de, n

hora, contada da data de aceite

6.4. O enveloPe dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as

informa

.5. Não será admitido o encam inhamento de proposta via fax, postal, por meio e

o recebimento dos enveloPes, não serão aceitas juntadas ou sLl

quai squer documentos, nem a retificação de preços ou condições;

6.7. O recebimento dos enveloP es não conferirá às ProPonentes
Município, observadas as prescrições da legislação esPecífica

separado;
7.t.3. Razão Social e CNPJ, endereço comPleto, telefone/fax Para contato

c.o rrente, agência e resPectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);

1.4. Descrição detalhada dos materiais, com as características técnicas, i

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.L. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREçOS", deverá Conter:

2.1.1. A(s) proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em lín'E'.ra
ri'.-r-^--^-l^^^*-ll-arnâ*irracônlot1rlâc
portuguesa, satvo q;;;i; a expreásões têcnicas de uso corrente, sem alternativqs, eniendas,

,ururã, ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante'ou'por

seu preposto, legalmente estabelecido; r'i '

7.L.2. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e toi:ais dos

[,Lens, e em algarismos e por extenso pata ó valor giobal da proposta, cotados :e,,p Ínoeda

;ã.ü..r ; ;";iÉb;rão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos

com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguroí 'inst-alação,

àiiquetageml mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprinierrto do objeto

Oesia Liãitação. Não será'permitido, portanto, gu€ tais encargos sejam discrirninados ern

7."
ob

3

da Ordem de Fornecimento;

no da

w Bni{Hcã
No 01 - pnqposÍa pr pR§ços

EDITAL DO PREGÃO Nq 12IZOT9 SRP

IRazão social da empresa licitante]

.,t

d.HifixEffi
Ng 02- DOÇUMENTQS DE ÉerrlrfeçÃq

DO PREGÃO No 12l2O19 SRP
soçial da empresa liçitantel
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7.L.6. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e,

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecêião: estes
últimos;
7,1.7. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência da ata, e deverão
trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto
licitado;
7,2. A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; '

b) que o piazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da

Oáta estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.

Caso o referido prazo não estéja expressamente indicado na proposta, o mesmo será
'' considerado como aceito para efeito de Julgamento. :r ' i '

q. Dos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃo , ..r.,,i .

' '. ,1 ,, :,,

8.1. Da Forma De APresentação
g.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DoculllENTOS qE

HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde gue esses possam. fiçar ,retidos e

ser autuados no p-rocesso;, por qualquer piocesso de àOpia autenticada pol ' cartóiió
competente ou por servidor da Administração, ou publicação em orgão da Imprensar Oficial;

A.f.i. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últrmos

deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornoS e facilitel 9§
trabalhos do Pregoeiro. i . :r.) r ,.,

8,2. Da Habititação Jurídica i ,, .. :.,)
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
A.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,'em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de

cíocumàntos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os

objetivos sociais, a ixecução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o obleto

da licitaçãoi .... i'. ".' l.

8.2.3. óecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento ê4pedido pelq

órgãocompetente,quandoaatividadeassimoexigir;.l,'-'.)
8.3. Da Regularldade Fisca! e Trabalhista . , ,,r,

8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), d'o Íl4inisterjp,;ia

Fazenda;
q.3.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

;;l.iir" uã-ãorni.irio oú sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e conipatí'.'el

iom o objeto deste Edital; .r., r:. . .i
8.3.3. piova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de Cqrlidão

§egativa de Débito - CND; ', ,i,:i,'
e;.í.S.f. Tal regularidade poderá ser apresentada em separado ou conjuntamenlcr,meçliantq
apresentação dã prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional expedita ncs termos

da portariá Conjunta RFB/PGÉN no 1.751, de 2 de outubro de2Ot4; ii .', ,., ^ ...1
g.3.4. Certificádo de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expeCiCc'. pela Caixa

Econômica Federal (CEF);
g.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, nledianle a

apresentação da Certidáo Conjunta Negativã de Débitos relativos a Tributos Fe{er'ais e Dívi{a

eiiva da únião, expedida pelá procuraáoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria dâ

$eceita Federai, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 2 de o^u;tilbro de,,'?1iat
à'tieraaa pela portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.821, de t7 de outubro de ZÔtq; Estacltr6,!;

rhediante a apresentação ãa Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazelntla

Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresElttaçflo

da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo d9

:j'1:{+ :-,. I

I .,,, 
l 

.,
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domicílio ou sede do licitante; :, ,r,: ,.'

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mecliante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.3.7, A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida no caso de virein a ser a(s)
adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar no 123r20C6;
8.3.7.1 No entanto, as licitantes deverão apresentar os documentos elencados nos subitens
8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
8.3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exrgida neste
Edital, será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do mornento
em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério cJi

Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débitc, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
A.!j,1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3;7:1:1,
implicará decadência do direito à(s) contrataçãó(ões), sem prejuízo das sanções previstâs no

-< airt. B1 da Lei 10 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes

revogar a licitação. i ,i. ,1 :i .

8.4. Declaração Relativa e Trabalho De Menores t .,. .,, , :

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V i-Jeste Edita,i,

expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso cru

insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçãq,dS apren0i4,
a partir de quatorze anos. : ir i.,
8.5. Da qualificação técnica! r, , .,: :.,,"

q.5.1. Autorizaçãó de funcionamento da empresa emitido pela Vigilância Saniiária (art.:Q. i
da Lei no 8.666/93), compatível com o objeto deste certame, para o(s) participante{s) que

cotar(em) os itens 01 e 02; i: .í ,.i
8.5.2. Autorização para o exercício da atividade de distribuição, junto à Agência Nacional de

Retróleo (ANP), conforme exigências do Art. 30, da Resolução ANP no 1.512005 (art, 3Q,,iV"da
L:ei no 8.666/93), para o(s) participante(s) que cotar(em) os itens 03 e 04; ;; ir,ir.,,
8.5.3. Comprovação de aptiaao para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art.30, II e §.!.o, i da Lei no

8.666/93); ,'. : ,.,j

8.S.3.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por ate5tado(s) ou
\' certidão(ões) de fornecimento similare(s) de complexidade tecnológica . 'e, .rQperacioppt

equivaleàte ou superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurír1i.ca"s de oireito
público ou privado;
8.6. Da Qualificação Econômica Financeira
8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da

iessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física
do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será cotnsideraÉo

30 (trinta) dias da data de sua emissão; , ,,,.,,..,
g.Z. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dlspensam a

necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações c,'.lnstantes no

documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmÇç porlerão ser
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração
não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de, informações,
no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade.,e 1ão sendg
apresentados os documenios alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitaoa; _': .ii:)
g.A. Í\ao serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em suirstituição aos
(ocumentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
8.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunica.da a 

_tA.dqF 
gq

licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Preqoeirp
(sob a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos oS.quaiq;a

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização 
Ir:i "'tr,',:.U
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9. DO PROCEDTMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABTLTTAçAO

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;
9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com,os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
9.3, Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENO§t
PREçO POR ITEM, observados os praios máximos para o fornecimento, as êspecificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edita[ e em
deus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no

mercado; ' ;-" 
.-

9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Liçitante que

apresentar a proposta de menor- preço, em conformidade com o Anexo I, e' as demais
l.icitantes que teniram apresentado propostas em valores sucessivos e superiores gm até 100/o

(dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas s'erá'atiotado

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços,.âté o máxirnc
de 3 (tiês), independentemente d.o valor. No caso de empate nos preços, serão admitídab
todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes; ., : .:.rj,-;!r
9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado scrrteio,

[ambém,paradeterminaçãodaordemdeofertadoslancesi.
9,7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itgng 9,3
a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maic.l'
preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor; .rt . i

9,8.O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances..be[.coTo
o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comu,nicação às

Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; ,:(.:, ,,,'
9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;
9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão d,as'operaçÇes
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correçõe.s no ca§p

de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito,, As correçQqs
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;, ,,r...,..
g.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, toctas

as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar no\/Qs lançes, roq
quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; , :: .',

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidacle entre
q(s) Rroposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a con.tfqt?çêo,
fiàánao vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estir'1ra4o(.q) no

Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoqiro gv.arninará

a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(,es), decidinÇ,o,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), coqil - valor(ês)
unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo ,I ileste Ed1,!.al,i

no(s) item(ns) correspondente(s);
g.15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à
redução do preço; '. ) . ,i i,
9.16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a)ofereçampreçoSouvantagensbaseadasnaSofertasdasdemaisLicitantes;e
b) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação. ,' i., , i

, I:, ;,:.
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g.L7. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar,'inclusive
quanto às amostras, após negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s)
contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para

confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item B deste edital;
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a

sua autóra, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições Ce

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja at:tora
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s)
ofertado(s);
g.fg. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriameirte.,
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à

sessão deste Pregão; " '" " '': "'
9.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e amostras e abertos os envelgPes

cbntendo a Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relEcionadr: com

aproposta,Salvoemrazãodefatossupervenientesousóconhecidosapósojulgamento;
9.21, O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pçlo Pregoeiro (e

Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradore§ cias Licitanles
p resentes; i.
g,22, Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou proqur:adores, dáà

l-icitantes deverá constar em Ata, Não terá validade qualquer reclamação_ posterior.,sobt',9

assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na refericla Ata;
g.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Eclital,, ,a
Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); :,r, i, ,.

9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do
pregoeiro, a(s)- mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificaçã.o,,çlas

Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de aco«J,c*,ce;in a

órdem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro; , i. I :.
9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes [nabiiÍledas, Q

pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 4q, § 3o, da Lel

8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou noYA

documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação. : i.

10. DO RECURSO, DA ADTUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

10.1.Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, quuiquer. Liçi§qnte
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da

síntese das suas razões, nos termos do Art. 10, XX, do Decreto Municipal 958/2018, desde,qqe
munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para.tal,,'As
l-icitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando , aq,.,derrais-

Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, que corneçará
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata, dq§ra.t*ítos;

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante, ou sua ausência na sessãc,

importará a decadência do direito ao recurso, € â adjudicação do objeto da- liqitação pelo
pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade competente para

homologação;
1O.3. õ ãcolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos it-,suscetíveis de

aproveitamento;
1O.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão set rentreg,ueg no

setor de licitação deste Município, no prazo estabelecido no item 10.1, das 8h às'12h,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; ,r. :,. .\,:,i
10.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encar-nirrl:á-1.o,

i ..,

devidamente informado, à autoridade competente;

64 ,,
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10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homoioEará o
procedimento;
LO.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO REGTSTRO DE PREçOS .:
11.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a,Ata
de Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei no 8.666/93;
11.2. A adjudicação do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro cie

Preços; a empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a

assinar a Ata de Registro de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atri'büÍil.âs,'âs

Benalidades prevista em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso; , ir r:, ri
íf.S. A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Registro dp Preços,
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as corrdiç6es de
habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei no 8.666/9-r; 

r i i,.
11.4. A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade dê 0f (um) ano,
contado a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §30, III da Lei no 8.666/9:l;
11.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de comprornisso para o

fornecimento dos materiais nas condições e quantitativos estabelecidos neste Editali
11.6. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíh,:io econôrnipo,
financeiro dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercario;
it.l, Os licitantes que não sagrarem-se vencedores na fase de lances, poderâp, no entq,nlr2,
optarem por fazer parte do cadastro de reserva, igualando os valores aos dc;(s) ligit3ntg(q)
adjudicatário(s), a ordem de cadastramento será dada seguindo-se a sequência de cofqfaefl,o
na referida fase de lances.

T

iz. oo AcoMnANHAMENTo E DA FrscAlrzAçÃo
1- ;

12.1. A execução do Registro de Preços será fiscalizada pelo servidor Saulo Mendonr-;a Oliveira,
com autoridade para exercer, em nome deste Município, toda e qualquer ação Çe orientaç'ão
geral, controle e fiscalização do objeto da ata. .. ,.

13. DO PAGAMENTO ,. 1 . ' ii (. .

I I : 'i-ir 
''l !' '

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega,,dos mate(iais,
rirediante apresentação das notas fiscais/faturas, objeto do Registro de Preç0.s. As refg,rjdqq
notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo deste Município, acompanll,âüaq,.,,J.ê
seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebinlêntb,
atestado pelo setor competente do Município, certidão de Regularidade Fiscal para com as
Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT; ;

13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a vãlidade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, den§ío do pra3a
de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre, Ç atraso , 1q
pagamento;
13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que o fornecedor apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o

rêgistro do mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a ele, tão somenre, o direito ao
recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados na formil,;flo
item 13.1. .i! .. , ,;i:,:,1,

!, 1 ,.
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14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

L4,L. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
L4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercaclo,por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a reduÇão
dos preços aos valores praticados pelo mercado; ,

14.3. O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
14.4, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o orgão gerenciador poderá:
t4.4.t. Liberar o adjudicado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes'da
ábsinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

L4.4.2. Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negoôiação;
L4.4.2.L. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador dever:á proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis par4, gbtenção da
contratação mais vantajosa; . r,i.,., ,. ii,,.,.
L4.4.2,2, E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro,,de preços,
inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de f993..
i , 1,. ..

-: ;r':l'' '
15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art.73, inciso II, alÍneas "a" e "h1', da t-ei

8.666193, com alterações posteriores; ,,, i,.
iS.Z. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues nas sedes dos respectivp"s.entes:
Secretarias da Prefeitura, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde,
sendo recebidas por funcionários do local destino, de forma parcelada, mediante soliçitação
destas e nas quantidades indicadas pelas mesmas, no horário de expediente, contados a parti:r

dasolicitação; .,, ,,:
15.3. Os materiais, objeto da Ata de Registro de Preços, deverão ser forneciCos durante c
prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir urna,íla ou[.[q].9
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, pg,r' ,rneramegte
esti mativos, considera ndo-se perfeita mente rea I izado o objeto contratu a I ;

15.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas,
podendo ser alteradas para menos, de acordo com as necessidades deste Município e dos
Fundos de Assistência Social e de Saúdei i,; ,.i . .,,.i

15.5. Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado neste instrumettto e na
proposta da adjudicatária serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso_i.,, .,i,, :j,. .
íS.e. Caberá ao fiscal da Ata, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)..,Fatit;'a(s)
correspondentes aos materiais entregues ao município, em pleno acordo com as,espeçifi"çações
contidas no Anexo I deste Edital it,

16. DAS SANçõES ADMTNTSTRATTVAS
; i. .' , i

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ,o1.t [ances,,e,,ã
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições
e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a, gravidacie,fla
falta e a critério do Município, as seguintes sanções administrativas:
L6.1.1. Advertência;
L6.L.2, Multa na forma prevista no item 16.2;

,..1

fur
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16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de conti"atar com a
Administração;
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pútrlica.
16.2, A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de ZAo/c (vinte por
cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cob,rar-se-á
1olo (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impediré,
a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a
multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município, ou cobrada direiamente da
empresa, amigável ou judicialmente;
+6.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nãc man+.ivei' a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçâo e da arnpla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 ('cincô)
anos, sem prejulzo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalrirente. ao
§rau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determirratJôs da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade.qr.rg aplicou a
penalidade i
L6,4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidacie cle am
defesaporpartedaadjudicatária,naformadalei',-.'i.:

17. DAS DTSPOSTçõES rrnArS

P]E

t7
d.a

.1. Até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das proposl?s, nos
art. 11, do Decreto Municipal 10 958/2018, qualquer pessoa poderá

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;
17.l,L. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser p rotoqolacta, no
Setor de Licitação deste Município, no horário das Bh às 12h, diariamente, exceto a,c,s páp3dos,
domi ngos e feriados;
!.7,t .2, O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, po(ierao se

t

l

requeridas, por escrito, ao
Contratos do Município,

Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio no Setor de i..ir:i taiões
no horário das 08h às 12h, diariamente, exceto, aos sábados,

domingos e feriados, inclusive, pelo Fone/Fax
mail : licitaab@g mail.com ;

(0XX79) 3288-1502, ou pelo e-

17.1,3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;
L7.L.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova Ci,ta
p.ara a realização do certamei
17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento,de publicar;ão
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quanoo,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; ,.. .,,.;r .r,.
17,3, Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo'ile ú5
(çinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando corr,.rocada
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de qu.e lrata o
item 8, deste Edital, o Município poderá convocar, para substituir a empresa venc,edora, as
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, e naq
condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preçô/ ve,-ificanclo-
se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, crr revogarâ o
Processo Licitatório, observado o interesse público; rr,
L7.3.L. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentaclc,s.?m orrçrinal
(desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualqr.rer processo de
qópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou, àublicaçãg,,qrn
órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponenie deveçãc, ger;
ciatilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número cjesta
Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legaliireite

j ' 
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estabelecido. A exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em
ca rtório;
L7.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;
L7.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Í',lurnicípio, bem
como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
17.6. A(s) vencedora (es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execuçã,c, manter as
condições de habilitação apresentadas na licitaçãoi
L7,7, O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente no Setor de Licitaçoes do
Município, onde serão prestados todos os esclarecimenfos, caso solicitados pelos interessàdos,
estando disponível para atendimento nos dias úteis, das Bh às 12h, na Sede da Licitação,

17.8. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, ,desde
ciuenãoresteinfringidooprincípiodavinculaçãoaoinstrumentoconvocatório;
í7.9. E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta liç,itacão, A
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçãc, do processg,
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante doE
requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de docunrento,cu
informação que deveria constar originariamente da proposta ou na docunrentação' 1e
habilitação i
17.10. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apreseritdção delsuãs
propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custo.s,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; )1 ,,. ,,li, ,

17.ll. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçõeq Ê d,?s
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; "

L7.L2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,,,desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; , , i, .,.1 ),

L7,14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excl;lirisq:á o di,p
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos. em. dias rle
expediente no Município; i:r .r ( :

17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não irnportará no
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificaçãq e a ev;!.a,
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão:. .r :j .::.

L7.L6. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte clá

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; ., ,:,. i
17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação cja
quaisquer documentos relativos a esta licitação; ,ir,r,. r

LJ,L8, A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contr'átação,
salvo disposição em contrário; , ,;.., .i,

L7.L9, A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez)

L7.2O. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poder'á s;r.rspender.,á
reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas or.r

documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestpção, ou pafa
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do pJ:ocesso, desqe
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmeirte;
devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade,,rJosi
mesmos;
t7.2L, Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apçio;. ,' ,

L7.22. O Município reserva-se o direito de:

11
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a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando
constatada ilegalidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas/ na
forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a norra data.
17.23. O Município poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência desta licitação e cancelar a correspondente ARP, independentêmente de
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do adjudicatário, ou,.ouando,ela,for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidacle
econômica e financeira;

b) o adjudicatário for declarado inidônea ou punida com proibição de licitar ou conÚatar
com qualquer órgão da Administração Pública; ,, iir

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nu[idade da
adjudicação.

L7.24. O Município não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de
Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podençiq promover á

aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitacão
específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de cóndiçõeg e
preços, o beneficlário do registro terá preferência, nos termos do Art, 1L §. 40 da Lg!

8,666/93,

1g. Do FoRo ']'l 
,l'',1,'l

O Município elege o foro do Distrito de Areia Branca para dirimir qualquer questão relacion4op
com o presente Edital.

Areia Branca/SE, 08 d io de 2019.

FRANC SILVEIRA CRUZ
etro

t2
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊncra coNsoLrDADo

1. OBJETO
Registro de Preços para possível contratação de empresa para realizar o fornecimerito de Agua
Mineral e Gás GLP, para atender às necessidades das Secretarias do Município, do Fur:Co
Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Saúde deste Município.

2. FUNDAMENTAçÃO LEGAL
Amparo legal ao disposto na Lei po 10.520102, Lei 10 8.666/93, Decreto MurliclpãÍ'ne
958/2018 e Decreto Municipal no 86412017, e ainda, pela Lei Complementar no 123/20í16 e iN
O5l2Ot4, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas leqais.

3. JUSTTFTCATIVA PARA A CONTRATIçÃO:
Na forma do art. 30, inciso I, da Lei noL0,52012002, justifica-se aqui a necessidacte da futura
contratação de empresa para realizar o fornecimento de gás e água, da forma qLle segue:
I) Consiàerando que, a aquisição visa atender às necessidades constantes deste Município ern

manter condições adequadas de trabalho, buscando oferecer maior conforto a"os.sgrvidorFl,,,:
demais usuários;
II) Considerando que foi feita pesquisa de mercado para se obter o preço *Oàià à" ,*i.ã,io
para o devido Registro;
[II) Considerando ainda, que o valor médio estimado está compatível com o praticado :to

mercado

4. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS I I.'I 'f) A aquisição dos materiais se dará de acordo com as necessidades do Município, de forma
parcelada, mediante solicitação formal atestada pelo fornecedor;
II) Os materiais serão entregues em local designado pelo Município no ato do pedlCor,em,.no
máximo, uma hora após a solicitaçãoi i . ,, ,.

III) Tendo em vista a celeridade iminente para a realização da entrega apos o pedicJo feitq,'.
bem como a impossibilidade de quantificar a média de consumo dos itens, dadq a forma,. ,,

irregular desse ato, apenas serão admitidas participantes que mantenham estoqrlre dos itet--s a

pronta entrega na sede deste Município, acondicionado em local adequado, que,atenda a fcoos
os normativós vigentes, devendo ainda, também manter disponível no local funcionário apio a

realizar as eventuais entregasi ' ,.r,

IV) A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor do Município, o tlttal

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega oara
flns de pagamentoi
V) A fiscaúzação do Município, não elide nem diminui a responsabilidade do fornecéeJo;:" I

VI) O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante' o prazo Ce

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exa(::rimento dÔs

quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos'
considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços registraCo§''pôderão:ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado cUrcancel,&dc'-':i

por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciacoi" promo'rÊr'Ps
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" d'3 iirdlso
tl ão caput dô art, 65 da Lei no 8.666, de 1993' 11 :"": r I

I

5. VALIDADE DA ATA
A vigência da ata será de 12 meses. .. ,i ..'

13r
,,..,'.'.:
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6 NTIT ESPECI EPR uÉoro
V: TOTAL

(F.$)

19.410;Co

5.088,00

46,200,00

86.231

7. DA GARANTIA
Na entrega dos produtos o prazo de validade deverá corresponder no mínimo a 2/3 dô'ipràzo
total da validade, onde couber, e deverá atender às especificações do INMETRO,
respectivamente, para cada modelo/tipo descrito no item anterior,

ITEM DESCRTçÃO DO PRODUTO UNID QTD UNIT
(R$)

Unid, 3.0001

Agua mineral, sem gás, acondicionada em garrafão
plástico retornável com capacidade para 20 litros,
com tampa de pressão e lacre sobreposto, de
acordo com as legislações específicas e as
portarias 518/04 do ministério da saúde e 387/08
DNPM, e RDC ANVISA nO 274105 e 275/05

Cx 200

6;4'7

25,442

Agua mineral, sem gás, acondicionada em copo
plástico não retornável com capacidade para 300
ffi|, com tampa tipo lacre, de acordo com as
legislações específicas e a portaria 518/04 do
Ministério da Saúde e RDC ANVISA no 274105 e
275/05, caixa com 48

84,003
Gás liquefeito de petróleo (GLP), acondicionado em
vasilhames de t3Kg retornável, de acordo com a
norma técnica ABNT no 8460 (recarga)

Unid, 550

Unid. 100 155,334

Vasilhame para acondicionamento, com
capacidade para comportar 13Kg de gás liquefeito
de petróleo (GLP), vazio, de acordo com a norma
técnica ABNT no 8460

VALOR GLOBAL

@n,
;' : . r ,

,:l .., !a_l.i..,

I , : i.i.r,' .i:

...i .1 .. i ,l:: .:

)

)0

15

8. DOTAçÃO OnçeMENTÁRrA i;

As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva ordem
de fornecimento. 

:

9. CONDrçÕES DE PAGAMENTO :; : i',i",
. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos matt:riai§,
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestad.or. rJe

recebimento definitivo dos materiais;
. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária,
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitacl.o ..Q. Ro,Te,
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crécli[o,,,1,: r,

10. OBRTGAçõES DO FORNECEDOR :

o Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de nabilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à meqml:, ,sob pena
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
o Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrarios e na forma
prevista;
. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar probl,gnra
quanto ao seu uso dentro do período de garantia i

,r
'ii r

,.ti: .:.
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. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a tercerros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzinoo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;

" Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem'piévia
e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem'como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. :: i.,,

11. OBRTGAçõES DO MUNrCÍprO
O Município e seus participes, durante a vigência da Ata, comprometem-se a:
. Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;
. Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
o Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;, .,, r, t:,
o Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preÇos registratlos
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. :, , ,ii:

12. DTSPOSTçOES GERATS ,,.: j;, :

I) Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer
débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; .,. j .,

II) Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado o servidor Saulo
Mendonça Oliveira, para acompanhar e fiscalizar a ARP;
III) Os preços dos itens registrados permanecerão irreajustáveis durante a riigência da
respectiva ARP. L--

I
I

i,i5
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ANEXO II

DEcLARAçÃo oe NA coNDrçÃo DE MElEpp (Modeto)

RCf.: PREGÃO PNCSENCIAL NO 12l2019 SRP. UUTTTCÍPIO DE AREIA BRAiICA

_, inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.1a; portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, que é enquadrado na condição de Microempresas"
ou de Empresas de Pequeno Porte.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com um X):
a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta anual não ultraf,,assa c)

valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita,..h5Hta anual é

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

Ii - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisio de infejrrnãr'
à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Município de Areia Branca, irnediatamente.,
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na
prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei no. 9.430, rJe 1996,
o. sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidactes
pievistas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1o da Lei no. B.!37, de 27 de dezembro de
1990), r,

(local e data)

it., . ,...,

: ; -1.r".r j

i6

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitantÇ) -, .1,-,,.,

(*Observação: Esta dectaração deverá ser entregue no ato do credenciamentà.), ,l

'j,ff,"'"
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ANEXO III

PRocuRAçÃo luoaelol

REf.: PREGÃO PNCSENCIAL NO T2l2019 SRP - FTUNTCÍPIO DE AREIA BRANCA

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuraçâo em
seu nome (nome, endereço/razão social, etc.),

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representara Outorgante no Pregão no L2l20t9 SRP - Município de Areia Branca.
PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, luntar
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de
preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todr:s os atos r.,

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mq[dato junto a

este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão no 1212019 SRP.

_de de 2019

NOME/CARGO

J

77

1.,

t'

t.

-::.1;j;1.'..1 
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ANEXO IV

DECLARAçÃO Or ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILTTAçÃO (Morielo)

RCf.: PREGÃO PNCSCNCIAL NO I2l2019 SRP - I'IUNTCÍPIO DE AREIA BRANEA

_t inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.la; portador da Carteira de identidade no

e do CPF no _, DECLARA, em atenção ao disposto no art. 40, VII, d;r Le'i

Federal no 10.520, de t7 de julho de 2002, que cumpre plenamente os reqirisitos exigidos
para a habilitação na licitação modalidade Pregão no 1212019 SRP do Munrcípio de Âreia
Branca.

(local e data)

' i i'* t,-, ..

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitantei
. : i:. '

(xObservação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamentp,,) ,,

,' r1' -..

. 1 lt, l. ,

:l il

i . .-'l L' I
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ANEXO V

DEcLARAçÃo oe EMpREcADoS MENoRES (Modero)

RCf.: PREGÃO PNCSENCIAL NO 12l2OI9 SRP. UUTTTCÍPIO DE AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ ;'1o por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a) oortador da Carteira de Identidade no e do
CPF no _t DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no'8.666; de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9,854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

'\, menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante

(*Observacão: em caso aflrmatlvo, assinalar a ressalva acima)

L9
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ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS _l20_ (Minuta)

o uunrcÍpro DE AREIA BRANCA, inscrito no CNPJ sob o no 13.100,995/0001-04.,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira , s/no, Centro, doravante denominado Municípre,
neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES SAIUTOS, conn as
participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA S,OCIAL, inscrito no CNPJ sob o no
L4.787.72010001-53, e do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ sob o no
'1'1.402.091/OOO1-08, considerando o julgamento do PRECÃO pneSENCIAL No 1Zl2Ç1,9
SRP, para REGISTRO DE PREçOS, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s): XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXXX,
estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada polo(a) Sr.1a; XXXXXXXXXX,
portador(a) do R.G. no XXXXXXXX e do CPF no XXXXXXX. Atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes das Leis no 10.520/02, no 8.666/93 e alterações, e D?cretos no

864120t7 e no 958/2018, e em conformidade com as disposições a seguir:
.,;;; .. )

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto,o registro de preços para possível contratação de.enpresa paía
realizar o fornecimento de Agua Mineral e Gás GLP, para atender às necessidades das
Secretarias do Município, do Fundo Municipal de Assistência Social e do Fundo rMunicipal de
Saúde deste Município, de acordo com as especificações constantes do Edital de frqgfro
P.resencial no 12120t9 SRP e seus anexos, e propostas de preços apresentadas,,(e acordo Çom
o art, 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integtê,llg. .do
presente instrumento para todos os fins de direito. ! :..1r.:.. :

2. oo neerMe oe execucÃo '. ,1,',,' .'
O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de.ernprÊitada
por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desiE Ata,
§1o - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega ,joE matei-iais,
após atestação do responsável pelo recebimento; :.,

§io - Paraiazerjus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, noip.fiscal,;'co,il,ql
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do MunicÍpio, prqva Ce

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões dê Reguialida,rfq
de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
§3o - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de
l[quidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contrartual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipadoi , ,:. , i . i

§50 - No caso de atraso dg pagamento, será utilizado, para atualização do valor nrenc;onadc
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, cjecorrailt
da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, . trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer naturezâ., ,,

4. DO REAJUSTE DE PRECOS
os durante o período de vigência da ata.
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Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pr:eços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
§1o - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o orgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarent a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§20 - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e ,rantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o. adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

Éssinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada'a veracidãCe
dos motivos e comprovantes apresentados; _ --,!...r ,.,.

§5o - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negocia.çãç; ";

§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÇõo .mais
vantajosa; . .:,

§7o - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de pr,qÇo,§,, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8,666, de 1993.

5. DA VIGÊNCIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data,rJe
sua assinatura.

,. 
' ., ..1.

o. ol eNrReea e necegtíqeNto oo og:ero r.. , ,,1,,.

Os itens, objeto desta licitação, serão entregues nas sedes dos respectivos entes: Secretarias
da Prefeitura, Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social, sendo receb.idag por
funcionários do local destino, de forma parcelada, mediante solicitação e nas quan[idades
indicadas pelas mesmas, respectivamente, no horário de expediente, contados ;i partil da
sôlicitação
§1o - Os materiais, quando solicitados, serão fornecidos durante o prazo, de. ;vigência
estabelecido, em, no máximo, uma hora, contada da Ordem de Fornecimento,,atestada pelo
fornecedor. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado
o objeto contratual. , ,t :.r .i,

§2o - O município não se obriga a adquirir os materiais registrados nesta Ata de Registro de
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição
e".p unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licita'ção específica

iàra aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços; c
peneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8,666/93. ,

T, DA DOTACÃO ORCAMENTÁRrA ,, .

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos
rêcursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019 deste Muni.cípio,p dos
respectivos Fundos de Assistência Social e de Saúde, com dotação suficiente, obe-dt:cehdo à

classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício. , .. :

:,,, . .,:.
8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
O Município e seus participes, durante a vigência desta Ata, compromete-se a: .:-
. Designar servidor do Município para proceder ao recebimento dos materiais;
rRejeitarosmateriaisquenãoatendamaoSrequisitosconstantesnoitem6;
1 Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;

r;,-'i
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r Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. '' )

O(s) adjudicatário(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:
o Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesrna, sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registraCos e na forma
prevista;
. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar probiema
quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena
'e-satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
. Responsabiiizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos.. d.-ecolentqs .C9
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventúais multas, municipais, estaduais e federais, decp;'r-en!9s, de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento; ,r .: :,r , I

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou' ã terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou..reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; I

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos ,,de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município,'sem préviá

e expressa anuência. il , .,r., tti
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,- bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. :, . ,

,,..-i,l ,:1.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS
peto atraso injusmicáAo nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial ,dp objeto
pactuado, confõrme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções,

previstas no art. 87 da Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuí4s de pei'da da

garantia prestada: '

I - advertência;
II - multa de O,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de,i.Oolo (dez pot:

cento) sobre o valor a'o(s) matêrial(is), €m decorrência de atraso injustificado na execução Cos

fornecimentos; ,;: : ,.
III - multa de \Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de

inexecução total ou parcial dos mesmos; ' . .

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaraêao Oe inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

O registro do adjudicatário será cancelado quando: .. ,,. ' '
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaiente no prazo

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitáveli t

III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tpfnar superior
àqueles praticados no mercado;
fú - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafo.s triv

eV.
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Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, iI e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradrtório
e a ampla defesa.

11. pO ACOMPAN}TA,MENTO E pA FTSCATTZACÃq
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o Sr. Saulo tt'lendonça
Oliveira, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de PreÇos.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conforniiciade do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequa,-1os
para garantir a qualidade desejada.
§20 - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidaCes
contratuais

12. DO RECEBTMENTO DO OBJETO 
i

O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto art.73, iI, a e,ó.da.[ç-i
no 8.666/93.

13.po-FoBg
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia I

único competente para dirimir as questões que porventu
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, n-a iresença
.li
de

02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SÉ, _ de de 2019.

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
Órgão gerenciador da ARP

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Prefeito municipal

FORNECEDOR 1

Branca, Estado de Ser:gipe,;,comg
rra surgirem acerca. orr presente

: i I .; -l t' ... r,, i-'

"t ")
---.J

:ti !,

FORNECEDOR 2
(,.,)
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ANEXO
REGTSTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no _J2019, celebrada entre
o Município de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, pür item, em
face da realização do Pregão Presencial no 1212019 SRP.

EMPRESA:

CNPJ: FONE/FAX:
END.: E.MAIL:

REPRESENTANTE
LEGAL:

ITEM QTDE. UN ESPECI MARCA VALOR
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